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TERMO DE CONTRATO N' 0212.00112023

TERMO DE CONTRATO ADi'INISTRATIVO,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
MARECHAL DEODORO E A EMPRESA LIDER
PRODUçÔES. PARA CONTRATAçÃO DE
EMPRESA ESPEC|AL|ZADA EM SERVTçOS OE
SEGURANçA PR]VADA DESARMADA. PROC.
N. 11270052t2023.

GONTRATANTE: O MUNICIPIO DE ilIARECHAL DEODORO, p€ssoa jurÍdica de dirêito púbtico intêmo,
inscrito no CNPJ sob o no 12.200.275/0001-58, com sêde administrativa na Rua Tavar€s Bastos, s/no, Cêntro,
no municÍpio de Marochal Doodoro, Alagoas, rêpresontado por seu Prefeito, Sr. Cláudlo Roberto Ayrer da
Co.ta, brasileiro, casado, portedor do RG do no 98.00í.379144-SSP/AL e do CpF dê no 046.880.9&4-80;

CONTRATADA: A empresa LIDER PRODUçÔES E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no
17.281.616/0001-80, com sede na Rua Projetada, No 200, Conj. Res. Nova Esp€rança, Loto 13, Cêntro -
União dos Palmares/Al, telofone (82) 99905€000, E-Mail (lid€rentretenimêntoudp@hotÍnail.com), nsste ato
ropresentada pelo Sr. RaÍael TavaÍês mânta Cortez, inscrita no CPF sob o no 048.702.A7444.

Os CONTRATANTES cêlebÍam, por forga do pre§ente instrum6nto, CONTRATO PARA PRESTAçÃO DE
SERVIçO DE SEGURANçA PRIVADA DESARTADA, visando atênder as necessidadês da ProÍeitura de
Marêchal Deodoro/AL, o qual se rêgêÉ peles disposiçõês de Lei no 8.666, de 21 dejunho de 1993, da Lei no

10.520, de 17 de julho dê 2002, e, demais normas legais aplicáveis, mediant€ as seguintês cláusules:

2.1. Sempro que julgar nêcessário, â Contratante solicitará, durantê a vigôncia do CONTRATO, a ex€cuÉo
dos sêrviÇos registrados na quenüdedê nec€ssária.
2.2. A contretada Íica obrigada a pr€ster os sêrvigos nos termos ê prazos consignados no item 5 do Termo
de Referência;
2.3. A contratada se obriga a prestar os serviços nos locais e modos designados no item 5 do Termo de
ReÍerência, contados da nota dê êmpenho da despesa, ordem de fomecimento.
2.4. Todas as despesas com transporte conêrão por conta do licitante vêncêdor durante a vigência da ata;
2.5. A contratada Íica obrigada a fomecer garantia dos serviços prestados observades
as normas vigentes, em especial a Lei no 8.078i1990 (Código de Defesa do Consumidor).
2.6. A contratada deverá prestar, sempre que nocossários esclarecimentos sobre os produtos, fomecendo

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ MARECHAL DEODORO
SecÍêtaria Municipal d€ Planejamento, G6tiio dos Rêc. Hum. ê do
Patrimônio
CNPJ/MF sob o No '12.200.27510001§8

DOC

Rua Dr. Tâvâíês Bastos, N" 215, Bairro: Cêntro
Mar€chal Deodoro/AL
E-mail: @dIq@MIc9Iê!!9@9Iq@gE
www.marechaldeodoro.al.gov.br

USULA PRIMEIR,A - DO OBJETOCL

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FoRMA DE ENTREGA

&h.d.d.lbü

ffi,..,,..ffiffi-

1.1. O presente contreto tem como objêto a CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
^ SERVIÇOS DE SEGURANçA PRIVADA DESARMAOA, visando atênder as necessidades da Prêfêitura de

Marechal Deodoro/AL, conÍorme êspecificaÉes e quantidades discriminadas no seu Termo de Refêrêncie do
Edital do Pregão Eletrônico n.o UOI2O?3.
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toda e qualquor odentaÉo necessária para a perfeita utilizagáo dos mesmos;
2.7. A contratada deverá avisar sobre a data da prestação do serviço com até 72 (sêt6nta e duas) horas de
anlecedência, obsêrvando rigorosamente todas as especmcaÉes constantes no t€rmo de referência, pois
não serão ac€ilos produtos que não estejam dentro das especificaçóes exigidas;
2.8. A contratada deveÍá comunicar, por êscrito, a oconência de qualquêr anormalidade de caráter urgente
quê impossibilito o sau cumprimento, tão logo êsta seja verificada, e prestar os êsclarecimêntos que julgar
necessários à Contratante até 24 (vinte ê quatro) horas antes da entrega;
2.9. Constatadas irregulaÍdadês no objeto contratual, a contratada, às suas expensas, terá o prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da dâta da notificaÉo, para cumprir a determinaÉo exarada
pôla Administração.
2.9.1, A empenho de dêspesa, ordem de fomecimenlo, poderá ser ênviada atravás de endereço €lêtrônico
da contratada vencodor;
2.9.2 O material deverá ser entregue em sua êmbalagem original, cont€ndo âs indicaçôes de marca,
fabricante, proc€dênciâ e prazo dô validade, quando for o caso.
2.9.3 O recebimento do material s€rá efetuado nos s€guintês termos:
2.9.4. Provisoriamente, a pârtir da entrega, para efeito dê posterioÍ vêrificâção da conformidadô do material
com as especificeções constântês deste Termo dê Referência ê com a proposta da empresa vencêdora;
2.9.5. Definitivam€nte, após a verificagão da conformidade com as especificações constrantos deste Termo
de RêÍêrência, com a proposta da empresa vencêdora, e sua consequente
aceitaÉo, que se dará atá 05 (cinco) dias úteis, a contar do recêbimento provisório;
2.9.6. Na hipótese de a vorificaÉo a que se roferê o subitem antêrior não ser procedida dentro do prazo
fxado, r€puter-s€-á como rsalizada, @nsumando-sê o recebimsnto deÍinitivo no dia do êsgotamênto do
prazo.

2.9.7 So a qualidade do material entregue náo Gonesponder às especificações exigidas neste Termo dê
Referência, os mesmos sêrão devolvidos ao fomecedor, para substituiÉo no prazo estipulado pela
edministraÉo, indêpendentêmênte da aplicação das sanções cabÍveis
2.9.8. A entrega dêverá ocorrêr contadâ do recebimonto de ordem dê fomocimsnto, com entrega programada
conforme solicitaçáo, sendo o fr€tê por conta do contrato.

3.1. O valor globel dêste contrato é dê R$ 396,508,00 (Trêzentos e noventa ê sêis mil ê quinhentos e oito
reais).
3.2. Os valores unitários dos produtos contratados são os constantes da proposta comêrcial da
CONTRATADA:

A despesa prevista nesta avença, objeto deste Contrato, conerá por conla dotaÉo orgamentária consignada
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SEGURÂNÇA PRÍVAOA
OESARMÂDA, até 150 homens por
evento. ConÍorme dêscliÉo no termo
de ígferància

Diárias 1 190 R$ 333,20 R$ 396.508,00

CLÁUSULA OUARTA - DA OESPESA
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no Orçamento do MunicÍpio, do conente exêrcício:

5.1. Este contrato tem vigância por 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura deste instrumonto, com
eficácie legal após â publicação do ssu êxtrato no Diário OÍicial, a partir dê quando as obrigagóes assumidas
pêlas pertes serão exigÍveis, pod€ndo s6r pronogado, conforme a legislaçáo vigênte.

6.1. Cabê eo CONTRATANTE:
6.1.1. Acompanhar e fiscelizar a entrega dos serviços;
6.1.2. Proporcionar todes âs facilidades para quê a CONTRATADA possa cumprir com a obdgação dê
entrega dos serviços dentro das normas do contrato;
6.'1.3. Efetuar o pegamento à CONTRATADA, nos têrmos desle contrato;
6.1.4. Aplicer à CONTRATADA as sanções cabívêis;
6.1.5. Documentar as ocorrências havidas na execuÇão do contralo:
6.1.6. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratueis pela CONTRATADA;
6.1 .7. Prêstar as informaçõ€s e ôsclerecimontos atinêntes eo objoto do Contreto que vênham e ser solicitados
pela CONTRATADA.
6.1.8. Publicar os extratos do contreto e de seus aditivos, se houver, na imprensa oÍicial.

7.1. Cabe à CONTRATADA o cumprimsnto das seguintes obrigaçõês:
7.1.1. Entregar os serviços contratados obedecendo as especificações e as quantidades discriminadas no
Termo dô Referência do Edital do Progão Elett6nico n.o 04012023;
7.1.2. Respeitar as normas e procedimentos de controle intemo, inclusive de acesso às dependências do
CONTRATANTE;
7.1.3. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do CONTRATANTE, ou
ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
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CLASS|FICAçÃO ORçAMEI{TÁR|A:
í. óRGÃo oRçAMENTÁR|o: í6 - sEC. MUN. oULTURA E pREsERVAçÃo Do pATRtMôNto
HISTÓRICO
2. UNIDADE: 16í7 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL
ESTRUTURA PROGRAMÁTICA:
í. PROGRAMA: 0010 - D|NAM|ZAÇÃO DO TURTSMO
2. AçÁO - PROJETO ATIVIDADE: 2O4O - MANUTENÇÃO DA FUNDAÇÁO MUN. DE AÇÃO CULTURAL
CLASS|F_|CAçÃO FU NCTONAL:
í. FUNçAO: 13 - CULTURA
2. SUBFUNçÃO: 392 - DIFUSÃO CULTURAL
GLASS|FICAçÃO ORçAMENTÁRA:
ELEMENTO DE DESpESA: 3.3.3.9.0.39 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS _ PESSOA JURID|CA
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fiscalizaÉo ou o acompanhamento feito pelo CONTRATANTE;
7.1.4. Comunicar ao CONTRATANTE qualquêr anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos
solicitados;
7.1'5. Manter, durante toda a êx€cução deste contrato, êm compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condi@es d€ habilitação ê quelificação exigidas na licitaÉo;
7.1.6. Arcar com as dêspesas decongntes de qualquor inÍração cometida por seus empregados quando da
execuÉo do objeto contratado;
7.1.7. Roparar, conigir, remover, rêconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os seNiços
recusados pelo CONTRATANTE, sêm que caiba qualquer acréscimo no preço contratado;
7.1.8. Realizâr, sob sues exp€nsas, a êntrega do objéto dest6 Contrato, nos prazos fixados na Cláusula
Segunda:
7. 1.9. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo dê 24 (vinte s quatro) horas, a contar do término do
prazo de entrsga dos serviços, os motivos que impossibilitaram o cumprimênto dos prazos previstos neste
Conbato.
7.1.10. Manter pr€posto, aceito pela CONTRATANTE, durant€ o p€rÍodo de vigência dêste contrato, parâ
reprgsentá-la ssmpre que for necessário.
7.2. À CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por:
7.2.1 . Em rôlagão aos sêus funcionários, que não manterão nenhum vÍnculo êmpregatÍcio com o
COilTRATANTE, por todas as despesas deconêntes da êxêcuÉo do contreto e por outras conelatas, tais
como salários, seguÍos de acidgnt€s, tributos, inclusive ôncargos previd€nciários e obrigagões sociais
pr€vistos na legislaÉo social e trabalhista em vigor, indenizagões, valê-refeiÉo, val€s-tÍansportês ê outras
qu€ porvêntura venham a ser criadas ê oxigidas pelo Poder público;
7.2.2. Todos os êncârgos de possÍv€l demanda trabelhista, civil ou p€nal, relacionada à execugáo dêste
contrato, originariamentê ou vinculada por prevenção, conêxão ou conünência;
7.2.3. Encergos fiscais e comerciais resultentgs dêstra contrataçáo.
7.3. A inadimplência da CONTRATADA, com rêferência aos êncargos êstiabêlecidos no subitem anterior, não
trensfore a rêsponsabilidade por s€u pagamento ao CoNTRATANTE, nem podê onerar o objêto deste
contrato, razão pela qual e CONTRATADA renuncia expr6ssamentê a qualquêr vínculo de solidariedade,
aüva ou passive, com o CONTRATANTE.
7.4. São expressamente vodadas à CONTRATADA:
7.4. 1. A contrateÉo de servidor pêrtênc€nte ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a vigência
deste contrato;
7.4.2. A voiculaÉo de publicidade acêrce deste contrato, salvo sê houvêr prévia autorizaÉo da Administração
do CONTRATANTE;
7.4.3. A subcontrataÉo total ou parcial de outra emprosa para a exêcuÉo do objeto dest6 contrato.

8.1. Durante a vigôncia deste contralo, a axecuÉo do objêto será acompanhada e fiscalizade por Servidor e
ser designado por autoridade compêtente.

9.1. A CONTRATADA deve apresentaÍ, após a entrega dos sêrviços, nota Íiscal em 2 (duas) vias, emitidas e
entreguês ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, para Íins de liquidaçáo e pagamênto,
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acompanhada da comprovação de regularidadê junto à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu domicÍlio ou sede, além de certidão negativa
de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
9.2. O pagamento será efetuado no Mês subsequênte ao da entrega do objeto, até o 10o (décimo) dia útil do
Mês, contados da data do recêbimento definitivo, mediante ordem bancária creditada êm conta conente do
FORNECEOOR.
9.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma das situaçôes
abaixo espêcmcâdas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensaÉo financeira:
9.3.1. Recebimento definitivo dos serviços de conformidadê com o disposto na Cláusula Segunda;
9.3.2. Apresentagão da documentaÉo discriminada no it6m 9.1 desta cláusula.
9.4. Havendo susp6nsão ds pagamentos na Íorma do subitem anterior, a CONTRATADA sêrá notificada do
descumprimento do ajustê para, no prazo de í0 (dez) dias, 6fetuar a regularização nec€ssária, sob pena de
aplicaÉo de penalidade e rescisão contratual, está na forma da Cláusula Doz6, subitem 12.2.1 ., em nzâo do
nãô cumprimento da Cláusula Sétima, subitem 7.1 .6., deste contrato.
9.4.1. Ultrapassando o prazo acima refêrido, sem prejuÍzo da penalidade e da roscisão do contrato, o
pagamento deverá sêr liberedo.
9.5. O CONTRATANTE pode dêduzir de importâncias devidas à CONTRATADA os valores conêspondêntes
a multas ou indênizaçõês por ela devidas.
9.6. Citado para so dêfender em proc€sso judicial de terceiros, dê natureza civil ou trabalhista, inclusivê, mas
não exclusivamente dê êmpregado ou ex-€mprêgado da CONTRATADA, o CONTRATANTE fará o cálculo
dos dirêitos pleiteados e, após dele notificar a CONTRATADA, retorá o corÍospondente valor para fazôr frente
a evontual condênaÉo, dêduzindo-o de importilncias devidas à CONTRATADA.
9.6.1. O valor será restituÍdo à CONTRATADA somonte após a prova cabal do acerto dêÍinitivo êntr6 a
CONTRATADA ê o têrceiro litiganto, quando rêstar d€monstrada a inexistência de qualquer risco de
condênaÉo para o CONTRATANTE.
9.6.2. A CONTRATADA se obriga a êxibir ao CONTRATANTE, sempro quê solicitada, os documentos
comprobatórios do êÍêtivo cumprimento das obrigações ref6rêntes ao processo judicial mGncionado neste
item.
9.6.3. O valor a que taz referência este item não renderá juros ou coneÉo monetária, o qual podêrá ser
substituído, a pedido da CONTRATADA, por outra modalidade de garantia que, a critério do CONTRATANTE,
for considerada idônea.
9.7 Havendo atraso nos pagamentos por parte do Contratante, sobre a quantia devida incidiÉ coneÉo
monetária nos tormos da lei, calculados "pro rata têmpore' êm relação ao atraso veriÍicado.

10.1. Estê contrato podê sêr altêrado nos casos previstos no art. ô5 da Lêi n. 8.666/93, dêsdê quo haia
interesse do CONTRATANTE, com a aprêsentação das devidas justificaüvas.

'11.1. A CONTRATADA que, poÍ qualquer forma, não cumprir as normas do contrato celebrado está sujeita
às seguintes sanções, assegurados o contraditório e ampla deÍesa:

Rua Dr. Tâvar€s Bastos, N" 215, Bairro: Cêntro
Marechal Deodoro/AL
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1 1.9.3.1. Praticar atos ilegais ou imorais visando Írustrar os objetivos da contratação; ou
'l 1.9.3.2. For multada, e não efetuar o pagamento.
I 1.10. O prazo previsto no item 1 I .9.3 poderá ser aumentado até 5 (cinco) anos.
I 1.1 'l . O descredenciamênto ou a proibiÉo de credenciamento no sistema de cadastramênto de fomecedores
são san@s administrativas acessórias à aplicação de suspensão têmporária de participaçâo em licitaÉo e
impedimênto de contratar, sêndo aplicadas por igual perÍodo.
1 1.1 I .í . A declaração de inidonêidade para licitar ou contratar será aplicada à vista dos motivos informados
na instrução processual, podendo a reabilitação sêr requerida após 2 (dois) anos de sua aplicagão.
I 1.1 I .2. A declaraÉo dê inidonoidade para licitar ou contratar permanocerá em vigor enquanto perdurarem
os moüvos dêterminantes da punição ou até que seja promovida a rêabilitaÉo perante a própria autoridadê
quê aplicou â sanção, a qual sêrá concedida sempr€ quê a CONTRATADA ressarcir os prejuÍzos rêsuttântos
da sua conduta e depois dê decorÍido o prazo das sançÕes de suspensão e impêdimonto aplicadas.

í 2.1. A inexocuÉo total ou parciel destê contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a
80 da Lêi n.o 8.666/93.
12.2. A rescisão dêstê contrato pode ser:
12.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumêrados nos incisos la
Xll e XVll do artigo 78 da L6i msncionada, notiÍicando-sê a CONTRATAOA com a antocêdência mínima dô
30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVll;
12.2.2. Nnigâvel, por acordo entrê as partes, reduzida a termo no processo de licitaÉo, desde que haja
convêniôncie para o CONTRATANTE;
12.2.3. Jt dicial, nos termos da logislaÉo vigênte sobre a matéria.
12.3. A rescisão administraüva ou amigável deve ser precedida de autorizaÉo escrita e fundamentada da
autoridade compêtente.
12.4. Os câsos dê rescisão contratual d€vem sêr formalmente motivados nos autos do processo, assêgurado
o contraditório e a ampla defesa.
12.5. A CONTRATADA reconhece todos os dirêitos do CONTRATANTE em caso de eventual rescisão
contratual.

13.1. O presente contrato fundemonta-se:
13.1.í. Na Lei Federal no 8.666/1993;
13.1.2. Na Lei Federal no 1O.52Ol2OO2i

13.2. O presento contreto vincula-s€ aos termos do Procosso no 1127005212023, especialmente:
13.2.í. À Ata de Registro de Preços no 040.112023, a qual fora consolidada em deconência do Pregão
Eletrônico no O4O 12023;
13.2,2, Ao Parecer da Procuradoria Jurídica do MunicÍpio de Marechal Deodoro/AL; e
13.2.3. À proposta da CONTRATADA.

Rua Dr. Tavaros Bastos, N'215, BaÍrot Cenko
Maíechâl Deodoro/Al
E-mail: @!@!gsl!ê@b4d@9rq@g!oêjl-@!o
www. marechaldeodoro.al. gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARÉCHAL DEODORO
Secretiaria Municipal dê Planêjamênto, Gostiio dos Rec. Hum. e do
Patrimônio
CNPJn F sob o N' 12.200.27510001-58

DAC

CLÁUSULA DOZE - DA RES.fSÃo

CLÁUSULA TREZE - DA FUNDAMENTAçÃ o LEGAL E DA VTNCULAçÃO A ATA DE REGTSTRO DE
PREçOS-ARPEÀPROPOSTA
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MARECTIAL
DEODORO

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO

SECRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTO, GESTÁO DOS REC. HUMANOS E DO PATRIMÔNIO
Depadamonto de Contratos e Convênios

11.í.1. Advertência;
1'1.1.2. Mutta;
11.1.3. Suspensão temporária de participaÉo em licitação e impêdimento de contratar;
11.'1.4. Descredenciamento ou proibigão de credenciamento no sistema de cadastramento de fomecedores;
1'1.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.2. As sanções previstas nos subitens 11.1.í., 11.í.3., 11.1.4. e 1í.1.5. deste contrato poderão ser
aplicadas juntamente com a sanÉo de multa.
11.3. A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento das normas do
contrato celebrado.
1 1.4. A mutta aplicável sêrá de:
11.4.1,0,33% (trinta e trâs cêntésimos por cento) por dia, pêlo atraso, na sntrêga dos sorvigos, calculado
sobre o valor @ffespondonte à partê inadimplente, até o limitê de 9,9%, corr€spond€ntes a ató 30 (trinta) dias
de atreso;
11.4.2.0,66o/o (sessenta e seis centósimos por cento) por dia, pelo atraso na entrega dos serviços, calculado,
desde o primeiro dia do atraso, sobr€ o valor conespondêntê à parte inadimplentê, sm câráter 6xcepcional e
a critário do CONTRATANTE, quando o atraso ultrapassar 30 (kinta) dias;
11 .4,3, ,Vo (cinco por cento) por dêscumprimento do prazo dê êntrega dos serviços, calculados sobre o valor
toteldo contrato ou da Nota de Empenho, sem prejuízo da aplicaÉo das multas pr€vislas nos subitens 11.4.1.
e 1',|.4.2,i

11.4.4. 15% (quinze por cento) pela rocusa iniustificada em entregar os s€rviços, calculados sobrê o valor
conêspondente à parte inadimplênte;
11 .4.5. 15% (quinz6 por c€nto) pela rescisão da avonça, calculados sobre o valor totâl do contrato ou da Nota
de Empenho;
11.4.6.20o/o (vinte por cento) pelo não cumprimonto de qualquer cláusula do contrato, êxc€to quanto ao prazo
dê êntrega dos serviços, calculados sobrê o valor total do contrato ou da Nota de Empenho.
'11.5. Se a multa aplicada Íor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, rêspondetá e
CONTRATAOA pela sua diferença, devidam€nte atualizada pelo Indice G€ral de Preços - Mêrcado (|GP-M)
ou equivalente, a qual sorá descontada dos pagamêntos eventualmente a ela devidos ou cobrada
judicialmente.

í 1.6. O atraso, para efeito dê cálculo dê multa, sêrá contado em dias conidos, a partir do dia seguinte ao do
vêncimento do prazo de sntrega dos serviços, se dia de expêdiente normal no órgão ou êntidade interêssada,
ou do prim€iro dia útil seguinte.
11.7. A mutta podêrá ser aplicada juntamonte com outras sançõ6s sêgundo a natureza e a gravidade da Íalta
com6tide, dosdê quê observado o princÍpio da proporcionalidade.

í1.8. Dêconidos 30 (hinta) dias de atraso injustificado na entrega dos serviços, a Nota dê Empenho ou

contreto dovsrá sêr cancelada ou rescindido, excêto se houver justificado interesse público 6m manter a

evonçâ, hipótesê em que será aplicada multa.
1 1.9. A suspensão e o impedimento são sançõ€s administrativas que temporariamênte obstam a participação

em licitação € a contrataÉo, sendo aplicadas nos seguintes prazos e hipóteses:
11.9.1. Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advertência, a CONTRATADA permanêce

inadimplente;
'11.9.2. Por alé 12 (dozel meses, quando a CONTRATADA falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo, Íizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal; e
1'1.9.3. Por ate 24 (vinte e quatro) meses, quando a CONTRATADA:

PRÉFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL OEODORO
Socrolaria Municipalde Plânêjamonto, Gestaio dos Rec. Hum. € do
Patdmônio
CNPJ/MF sob o No 12.200.27í0001-58

DGC

Rua Dr. Tavarês Bastos, No 215, Bairro: Centro
Marechal Dêodoro/Al
E-mail: @d!a!ÉM.t99bêlC.e9EL9@@gtrai!,.@!0
www. marechaldêodoro.al.gov.br
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Fl3.L.MÂRICHAI
DEODORO

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO

SECRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTO, GESTÃO OOS REC. HUMANOS E OO PATRIMÔNIO
Depaíamonto de Contratos e Convênios

14.1. Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito cumprimento dos termos e
condições deste contrato ou ao exercêr qualquer prenogativa dele deconênte, não constituirá rênovagão ou
rsnúncia e nem afetará o direito das partes de exercê-lo a qualguer tempo.

í5.1. As questõês deconêntes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas
administrativamêntê serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Deodoro/Al, que
prevalêcêrá sobre qualquer outro, por mais privilegiedo que s6ja.

Para Íirmeza o validade do quê foi pactuedo, lavra-sê o prssente instrumento em 2 (duas) vias d€ igual
teor o forma, para que surtam um só €Íeito, as quais, depois ds lidas, são assinadas pelos representantês
das partês, CONTRATANTE 6 CONTRATADA.

Marêchal Deodoro/AL, 02 de dezembro de 2023

MUNICíPIO DE AL OEOOORO
Contratantê

Cláudio Robsrto Ayres da Costa
PreÍeito

RÂFÂELTAVARES
MANTA
CORTEZ,O487O2A7404

Â5sinâdo de forma digitâl po.
RAFAEL TAVÂREs MÂNTA
coRTt204870287,t04

LÍDER PRoDUçÓES E EvENTos LTDA
Contrâtade

RaÍael Tavar$ Manta Cortoz
Representante Legal

TESTEMUNHAS:

NOME:

CPF no.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Secretaria lúunicipal de Planejamento, Gestão dos Rôc. Hum- s do
Patrimônio
CNPJ/MF sob o No 12 2OO 275/OOO1-5A

DCC

Rua Dr. Tavares Bastos, N'215, Bairro: Cenho
Mârechal Deodoro/AL
E-mail: ç9488§!!sI9gbêE!9sd@@goêi!,!so
www.marechaldêodoro-al.gov.br

CLAUSULA QUINZE - DO FORO

NOME:_

n9E _



MARECHAL
DEODORO

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO

SECRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTO, GESTÃO DOS REC, HUMANOS E DO PATRIMÔNIO
Depadamento de Contratos e Convênios

O departamento de contratos e convênios, torna público que na formalização do TERMO
DE CONTRATO No 02í2.001/2023, cujo objeto é a contrataçâo de êmpresa esôeciatizada em
serviços de segurança p.rivada desarmada. Celebrado entre o MunicÍpio de Marechal
Deodoro/AL e a empresa LíOER PRODUçôES E EVENTOS LTDA, CNPJ no 17.281.616/0001-
80.

Considerando, que a presente alteraçâo visa correçáo de erro de digitação, o que náo
prejudice o certame tâo pouco altera as condiçÕes contrataçáo.

Resolve:

Ondê lê-sê:

'Marechal Deodoro/Al, 02 de dezembro de 2023"

Passa a constar:

'Marechal Oeodoro/AL, 0'l de dezembro de 2023"

Marechal Deodoro - AL, 01 de dezembro de 2023

Metheu s en Peixoto
Departamento de Contratos e Convênios

PREFEITURA IUUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Secretaria lúunicapal de Planejamento, Gestão dos Rec Hum e do
Patrimônio
CNPJ/MF sob o N' 12.200.27510001-58

DCC

Rua Dr TavâÍês Bastos, No 215, BarrÍo: Centro
Marechal Deodoro/AL
E-ma.r: @ú3!9§O.aI99Iê.8@g@g!ê!!.§@
www.marechaldeodoro.al.gov.br

U

ERRATA AO TERMO DE CONTRATo No 0212.001/2023

,H,



Alsgoas , 08 de Janeiro d.2024 . Diário Oficial dos Muoiclpios do Estado dc Alagoas . ANO )(I lN" 2210

legisl8ção expÍessaoE € indicsda no respectivo edital, na forma
prçsçrit8 pslo ên. l9l, parágrafo único da Lei Federal r' 14.1332021.

Pará8rafo ú,nico. Os côtrtratos de que trata o caprr, poderão, ainda com
e§pectro ds út'atiüdade das normas Í€vogada§, ter seu§ pr8zos de
úgêocia renovados, qusado pemriúdo, com esúeio tro aÍt. l9l,
parágrafo único da ki n' t4.133/2021, obcdecidos os limit€s de suas
leis de regência.
AÍ. 4'. Nas clnü'atações diÍetas, suja fas€ iat€ma teúa sido
8uúori"3da por &!o de autoridade rúxima competente alé 29 de
dezembrc de 2023 e teúan oÊ aüsos ou eúos dc
auúonz8çãohatifica{ão pubücados até 28 de lttaÍço de 2024, sob a
égide da I.Êi Fcdenl n'8.666/93, os rcspectivos contrstos terão úoda &
sua ügência regicla pelas regras da legislação expÍessameDte hdicada
oo rrspcctivo aviso ou aúo de autorizaÉo/ratificação, na forma
prEscrits pcto aú 19l, parágra6 ú$ico da Lei FedEral D' 14.13312021.

Paúgrafo riurico. Os contsatos de que trata o cqplr poderão, ainda com
especto de útatiúdade da norma revogada, t€Í seüs prazos de
vigêrcia remvados, quando permitido, coE esteio Do artigo l9l,
parágrafo úmico da ki no 14.133/2021, obedecidos os limites de sua
lei de rcgtuçia.

Art 5'. O contralo cujo instumgDlo tenha sido assinado antes da
entrada em ügor da Lei Federal n" 14.1332021, coutinuaú regido de

9!gdo com as rcgras preüstas u legislação de sua r€8ência
'nária, ua foroa prescrita pelo art. 190 de Lei f l4.l33l2l e

poderão, ainda com especto d8 ultratividsde das uormas revogadas,
ter seus prazos de ügência renovados, quardo permitid,o, com esteio
no aÍt. 191, parágrafo úoico d^ Iei f 14-13312021, obedecidos os
linites de suas leis de regência.

Parágrafo único. Os contratos dcrivados das atas de registo de pÍ€ços

de que tataD o c4púÍ serão regidos de acordo com as reglas pÍ€vist s
na legislação de regência originária, na folma plescrita pelo aÍt. 190

daI*ít' 14.133121.

ÀIL 7'. Os pÍocessos liçitatórios e de cotrkatação dir€ta de que tratâD
os aÍt§. 2' e 3' que não üvereo a publicação do edital ou do ato de

DriÊcação da coDtratasão dne16 rcÃlizad^ até 21 de oaio de 2024 e 28

março de 2024, respectivamenle, dwqão ser caocelado§,

obe.dçc.endo, uoa vez reâberúos, as Íegras definidas pela ki Federal
u" 14.133, <te 2021.

Art. 8'. Os sredeaçiamentos realizados, lros tennos do di§Posto uo

capu, óo al.. 25 dalli n" 8.666, de 1993, dsvcrão ser exthto§ até 3l
de dezsrbro de 2024.

Paúgrafo rmico. A ügência dos contratos de{alre[te§ do§

proc€dimeDtos dc credenciamçnto de que trata o coPu, observará o

disposúo no aÍL 57 da I*i n" 8.666, de 1993.

AÍt. f. A publicidâde dos procrdimeoto§ Eenciomdo§ tro 8Ít. l" desê

d€6Íeto, côtrsideraDdo as legislsções de regência (Lei n' 8.666/93 e

Lei n' 10.52012002) se daó por meio de veiculação uo Diário Oficial
dos Mutricípios de Alsgoas, Do site o6ci8l do Mutrictpio de MaÍechal

Deodoro/Al e em jomal de graude circuJação.

Art. 10. Até que sobÍ€v€oha regulsD€trtação pópri4 o Município de

Marççhat Deodoro adotará, no que coúer, a regulamentação editada

pelo Estado de Alagoas.

ParágÍafo úDico. N8 au§êncis de Íegulsmentâçõo estsdual §obro

dstenrhado tem4 poderá o MrmicÍpio de Alagoss adotÂr

regulsm€nt8ção fedcrôI, naçilo que couber.

AÉ ll. Rwogam-se as disposiçôes estabelecidas no âubito do
DÊct€to D' 090 de 27 de dezembÍo de 2023 .

I
AÍt. 12. Esúe d€çr€to etrtra em vigor Àa data dç sua assinailra.

MaÍechal Deodoro/ÂL, 28 de dezembro de 2023,

CLAT]DIO ROBERTO ÀYRES DÁ COSTÁ
Prefeito

Publicrdo por:
Leúçie Maria de Lioa e Silva

Códlgo Idetrdílcrdor:CC829CB3

SECRETARIÁ MI'MCIPÁL DE GESTÃO, DOS RECT'RSOS
ETJMÁNOS E DO PATRIUÔMO

EXTRÂTO DO CONTRATO N' 0212.001/2023

EXTRÂTO DO CONTRÁTO N" 02r2.00112023

Prrtcr: PMMD e a erpresa LIDER PRoDUÇÔES E EvENTos
LTDÀ ioscÍita no CNPJ sob n' 17.28 I .6 161000 l -80.
FUDümeúo Legrl: Ipi o" 8.666, de 2l de juho de 1993, da L€i n'
10.520, de 17 de jutho de 2002, e dos Deqetos Municipais n'1.898,
de 24 de setembro de 2013 e 1.899, de 26 de setsmbro de 2013, e,

demais normas legais apliúvcis.
Objeto: O pres€trte codtsato tem como objeto I CON'IIATAçÃO
DE EMPRESA ESPECIÂLIZADA EM SERVIÇO§ DE
SEGIJRÁNÇA PRfVADA DESARMADA úsôndo atender a§

necessidades da PÍefeitura de Marechal DeodoÍo/Al, confoÍme
especificações e quaDtidades discriminadas no s€u TerEo de

RçfcÉncia do Edital do Pregão EletÍônico tr.' 040/2023.
Vdor: O valor global deste contraio é de R.i 396.50&00 (frez€ntos e
novetrti c sels mll e quiDh€rto! e oito rerir).
Os valores uuitários dos pÍodutos contratados são os constantes da
proposta comercial da CONTRATADA:

Vlgêncir: Est€ contraúo teE vigêtrcia por 12 (dozç) meses, contados a

paÍtir da assinatura deste iDstum€nto, coE eficáci8 legsl após a

pubücação do seu extrato oo Dário Oficial, a partfu de quaudo as

obrigações .ssumidas pelas paÍtes setão exiglveis, podelxlo s€Í
prorrogado, conforme a legislação úgente.
Drtr de Ardnrturrr 0l de dezarrbro de 2023.
SlgnrtÁrior!
Cláudio Rob€rto Ayres dâ Costs - Prefeito
MTJNIChIO DE MÀRECEAL DEODORO - COtrtTAtEDtC

Rafael Tavsr€s Manta Cort€z - R€pre§€ntanúe Legal
r,Íorn rnoouçÔEs E EVENTOS LTDA - Contrrtrdr

r republicrdo poÍ lncorreçio
Publicrdo por:

Matheu§ HeDÍique do FaÍia§ Peixoto
Código IdentlÍicrdorr 66F605F0

ITEM I}E§CRIçÂO UNlD I'E QUANT
V I-oR
uNrrÁRto
(Rl)

v^r.ot rorÀL
al)

t

SEGURÀNÇ^

DES RM DÀ .é 150

holtE por cEto,
Coú@ deiçIo e

I190 RJ 3ltj0 Rl196.508,m

EXTRATO DO 2' TERMO ADITIVO AO CONTRÀTO N'
0205.00112022

SECRETARIA MI'NICIPAL DE GESTÃO, DOS RECURSOS
IIUMÀNOS E DO PATRIMÔNIO

EXTRÁTO DO 2'TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'
0205.001n022

Prr|e!: PMMD e ARQTflDIOCESE DE MACETÓ - PARÓQTJIA
NOSSA SENEORA DA CONCEIÇÃO, i$crito Ão CNPJ sob o o'
12.155.388/0041-76.
Fürdrm€trto Legdl Artigo 57, da lÉi FedeÍ8l n' 8.6ó6193.

CLÁUSULA PRtr}ÍEIBÁ - DA I'IGENCIA

www.diariomuoicioal.com.br/arna l6

Art 6'. Dçsde que rcspeitados os prazos estabelecidos no arl 2o,

itrcisos I e II e §2' deste Decreto, a Ata de Registo de Preços gerada
pela respectiw licitsção continuará vdida duraate toda a sua ügência,
que pode alcançaÍ o prazo mÁximo de 12 meses, s€ndo possível
auúorizar adesões e firmar as cotrtratações decoEsntes desta Ata,
mesmo após a revogaçâo da L€i n'8.66611993 e da I*i n'
1o.s20t2002.


